
Código das famílias comentado
Leonardo Barreto Moreira Alves - 
Coordenador
A obra conta com a participação 

dos mais reno-
mados familiaris-
tas de todo o país. 
Traz comentários 
aos artigos 1.511 a 
1.783 do CC, com 
d o u t r i n a ,  j u -
risprudência e le-
gislação correlata 

de cada um dos 
artigos. O livro atualizado conforme 
as leis 12.004/09 e 12.010/09, 
contém súmulas do STF e STJ, 
Enunciados das Jornadas de 
Direito do STJ e o Estatuto das 
Famílias (PL n. 2.285/07).
2009  784 p. Editora Del Rey

Uniao estável e os Negócios entre 
Companheiros e Terceiros
Nicolau Eládio Bassalo Crispino

O livro estuda os 
negócios nos quais um 
dos companheiros que 
vivem em união estável 
aliena sozinho um bem 
imóvel para terceiro, 
sem que o  ou t ro  
participe do negócio, 

sendo prejudicado. 
Como consequência, este último, em 
alguns casos, passa a ter o direito de 
impugnar o negócio feito sem a sua 
participação. Além dessa alienação, 
procura-se analisar todo e qualquer 
negócio que apenas um dos 
companheiros pratica indevidamente 
com terceiros, quando a presença do 
outro consorte deveria ser exigida.
2009 344 p. Editora Del Rey
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Em Nome da Mãe: o não 
reconhecimento paterno 
no Brasil 
Ana Liési Thurler 

O livro in-
ves t i ga  o  
não reco-
nhecimento 
paterno co-
mo fenôme-
n o  s o c i a l  
complexo e 
a p r e s e n t a  

demandas pela univer-
salização dos Direitos 
Reprodutivos, etc.  

Editora Mulheres. 

Temas e Palestrantes
Questões que fazem parte do dia a dia da sociedade contemporânea geram muitas dúvidas e dividem 
opiniões serão alvo de discussões no VII Congresso. Cinquenta e quatro expositores, entre os mais 
renomados juristas e especialistas em Direito de Família no País, vão protagonizar junto do público os 
debates.  Confira o resumo de algumas palestras:

Esta intervenção atual, tais como a 
pretende problematizar herança genética e 
a autonomia corporal todas as suas mani-
dos sujeitos parti- festações positivas e 
cipandes de processos negativas sobre a prole 
de reprodução assis- em construção. Nesse 
tida. Toma-se, como contexto, a opacidade 
ponto de partida, a com que os sujeitos 
artificialidade das so- percebem seu corpo e 
luções jurídicas que as inovações biotecno-
transpõem o conceito lógicas, contrasta com 
de autonomia privada a aparente clareza com 
do campo dos direitos que os cientistas e 
contratuais e patri- médicos intervêm so-
moniais, para o campo bre a geração e a 
dos direitos da perso- modelagem da vida 
nalidade, em especial, futura. Forma-se um 
àqueles que se referem imaginário social em 
à esfera física do que certeza, espe-
sujeito. Acrescenta-se rança e medo são 
ao problema da ar- recobertos por pro-
tificialidade das deci- messas fáusticas me-
sões do sujeito, nessas diadas por discursos 
relações, a dificuldade éticos humanistas e 
com que a sociedade por soluções jurídicas 
contemporânea as- imprecisas e cam-
simila os efeitos da biantes.
biotecnologia sobre o Entre o desejo de re-
corpo, pois nos proce- produzir-se como es-
dimentos de reprodu- pécie e o de alterar o 
ção assistida, intervêm seu curso, situam-se 
não só elementos físi- os sujeitos consu-
cos, mas também ele- midores de novas 
mentos imateriais, que tecnologias da re-
compõem o imaginário produção humana.

Trata da responsabi- os alimentos da mera 
lidade civil entre côn- subsistência, mas con-
juges e o dever de so- servam e impedem o 
lidariedade decorrente empobrecimento da-
do casamento, do qual quele cônjuge que com 
decorrem os alimentos a separação decai em 
compensatórios, que seu padrão soc io-
não se confundem com econômico.

Serão abordados: A procurará enquadrar o 
EVOLUÇÃO DO DIREI- direito de convivência 
TO DE VISITAS (DE dos menores à convi-
VISITAS À CONVIVÊN- vência familiar como 
CIA) com a evolução da Direito Humano Funda-
proteção da criança e mental e as conseqüên-
do adolescente nos sis- cias de tal enquadra-
temas jurídicos dos paí- mento, especialmente a 
ses ocidentais e prin- autoaplicabil idade e 
cipalmente no Brasil, necessidade de efetiva-
enfatizando a passa- ção; e as perspectivas 
gem dos menores da d e  e f e t i v a ç ã o  d o  
situação de objeto para DIREITO DE CON-
sujeitos de direitos; O VIVÊNCIA DOS FI-
DIREITO DA CRIANÇA LHOS no sistema jurí-
E DO ADOLESCENTE dico brasi leiro, nos 
À CONVIVÊNCIA FAMI- casos em que o pai não 
LIAR COMO DIREITO guardião se nega a 
H U M A N O  F U N D A - cumprir a obrigação de 
M E N TA L :  o n d e s e  tal convivência.  

WLADEMIR PAES DE LIRA (AL)
  “O direito de convivência dos filhos e sua 
efetividade no sistema jurídico Brasileiro”

Os convites para a Festa do IBDFAM-MG já 
estão disponíveis para aquisição. O 
participante do VII Congresso vai poder 
descontrair-se depois de densas discussões 
com boa música, com a beleza do local da 
recepção e com boas companhias. A festa 
será no dia 30/10 (sexta), a partir das 21h, no 
Automóvel Clube de Belo Horizonte. Para 
adquirir convites, ligue  (31) 8893-3071 / 
3284-7208.

O informativo eletrônico, Migalhas, que 
circula em todos o País,  vai sortear amanhã 
(29) uma vaga-cortesia para VII Congresso. 
Acesse o site www.migalhas.com.br e 
concorra!

Sorteio de inscrição

Festa IBDFAM-MG

ROLF MADALENO (RS)
 “Responsabilidade civil na conjugalidade e 

alimentos compensatórios” 

Lançamentos de livros

Frescor no conhecimento. Este é um dos resultados que pode ser facilmente observado e 
vivenciado pelos participantes do VII Congresso. O evento é palco e instrumento de 
transformações de pensamento e doutrina. Nesta edição serão lançados mais de 30 títulos.  
Acompanhe alguns deles nesta seção: 

JOSÉ ANTONIO PERES GEDIEL (PR) 
 “Corpo, Reprodução Assistida e Autonomia 

do Sujeito”

Inscrições prorrogadas até o dia 09/10


